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Proposição Eletrônica nº 5965

CRIA  O  BANCO  DE  MATERIAIS  ORTOPÉDICOS  NO

MUNICÍPIO DE ASSIS

O PREFEITO MUNICIPAL DE ASSIS, Estado de São Paulo. Faz saber que a
Câmara Municipal de Assis aprova e ele sanciona, com base no inciso III do artigo 84 da Lei
Orgânica do Município de Assis, a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica criado, por esta Lei, o Banco Municipal de Materiais Ortopédicos.

Art. 2º.  O banco de materiais será constituído por materiais ortopédicos usados ou novos,
doados pela comunidade, tais como cadeira de rodas e de banho, muleta, andador, bengala,
cama hospitalar, tipóia, prótese, entre outros.

Art. 3º.  O Poder Executivo,  por meio da Secretaria Municipal de Assistência Social,  terá o
papel de gerenciamento do recebimento e pela posterior cessão gratuita de uso dos materiais
àqueles que deles necessitarem.

Art.  4º.  Após  o uso do material  a  pessoa  que  fez uso  do  mesmo,  deverá  devolvê-lo nas
condições em que o recebeu.

Art. 5º. Para viabilizar o funcionamento do Banco, criado pela presente Lei, o Poder Executivo
estimulará campanhas de voluntariado com as Secretarias Municipais, entidades de classe,
associações  comunitárias  e  Organizações  não  Governamentais  –  ONGs,  incentivando  a
doação por parte de pessoas físicas e jurídicas.

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º. Revogam-se as disposições em contrário.

SALA DAS SESSÕES, em 05 de agosto de 2019.

DR. ERNESTO BENEDITO NÓBILE
Vereador - PRP 
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Sabemos que inúmeras pessoas carentes, que necessitam de materiais ortopédicos

ou próteses, não possuem condições para adquiri-los, enquanto que outros que já fizeram uso

dos mesmos e não mais estão utilizando, não lhes é indicado ou não há um local fixado para

que  possam  destinar  este  material.  Por  isso,  a  necessidade  de  existir  um  local  certo,

determinado, para que os donos destes materiais possam doá-los.

Tendo  como  objetivo,  atender  a  população  menos  favorecida  financeiramente,

proporcionando-lhes o uso de materiais ortopédicos.

Por isso, a ideia de que a administração municipal receba a doação destes materiais

e faça a devida distribuição dos mesmos, a fim de que possam ser reutilizados e serem úteis

a pessoas que precisam destes materiais.

Ante o exposto e diante dos relevantes motivos que norteiam a matéria, contamos

com o apoio dos nobres pares para aprovação da proposição.

SALA DAS SESSÕES, em 05 de agosto de 2019.

DR. ERNESTO BENEDITO NÓBILE
Vereador - PRP 

Documento assinado digitalmente nos termos da MP 2.200-2/2001 e da Resolução Municipal nº 189/2015.

Para conferir o original, acesse https://sapl.assis.sp.leg.br/generico/proposicao_validar e informe o

número de proposição 5965.
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